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CONTRATO

CONTRATO N º 25/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, E A EMPRESA SB COMERCIO E SERVICOS
LTDA., PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES (MOBILIÁRIO EM GERAL),
COM MONTAGEM E INSTALAÇÃO.

 
CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, com sede no Centro
Administrativo Governador Augusto Franco (CENAF), Lote 7, Variante 2, Aracaju/SE, CEP 49.081-000, inscrito no CNPJ (MF) sob
o nº 06.015.356/0001-85, neste ato representada pelo Exmo. Senhor Presidente, Desembargador Diógenes Barreto.
 
CONTRATADA(O): SB COMERCIO E SERVICOS LTDA. , inscrita(o) no CNPJ (MF) sob nº 30.967.083/0001-53, estabelecida(o)
n a RUA JOAO BELLINI, 313 - SANTA TERESINHA, Garibaldi/RS, CEP 95.720-000 , representada(o) por sua sócia,
Senhora SILVANA DE BORBA, portadora da Cédula de identidade nº ***25931*** SNT/RS, CPF (MF) nº ***.718.130-**, de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social.
 
O s CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei 14.133/2021, da Lei 13.709/2018, dos Decretos 11.246/2022 e
11.462/2023, da Resolução CNJ 347/2020, da Resolução TSE 23.702/2022, da Resolução TRE/SE 120/2015, da IN SEGES/ME
73/2022, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90014/2025, processos SEI 0005118-
37.2025.6.25.8000 e 0007153-67.2025.6.25.8000, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO  OBJETO
1.1 O objeto do presente Instrumento é a aquisição de bens permanentes (mobiliário em geral), com montagem e instalação ,
conforme especificações definidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 90014/2025 e na proposta da(o) CONTRATADA(O) , os
quais - independentemente de transcrição, vinculam este Contrato. 
1.2 A caracterização do objeto contratado, com o detalhamento dos respectivos requisitos, encontra-se disciplinada no Anexo
ESPECIFICAÇÕES DOS BENS, cumprindo destacar a exigência de garantia mínima de 05 (cinco) anos contados do
recebimento definitivo e assistência técnica preferencialmente em Aracaju.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO FORNECIMENTO
2.1 A contratação terá vigência de 90 (noventa) dias contados da assinatura deste Instrumento.
2.2 Os objetos deverão ser entregues, montados e instalados na sede do TRE/SE, localizada no Centro Administrativo Governador
Augusto Franco (CENAF), Variante 2, Lote 7, Bairro Capucho, Aracaju/SE, no horário das 8 às 13 horas, de segunda a sexta-feira,
em dias úteis, sujeito a alteração, devidamente comunicada com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
2.2.1 O prazo de entrega é de, no máximo, 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato.
2.2.2 O prazo de montagem/instalação é de no máximo 10 (dez) dias a partir do fornecimento do objeto contratado.
2.2.3 A/O entrega/descarregamento do produto ficará a cargo da(o) CONTRATADA(O).
2.3 Os itens serão recebidos, mediante termo próprio, pela Seção de Gestão de Patrimônio (SEPAT), pela Gestão/Fiscalização da
Contratação ou por Comissão de Recebimento e Fiscalização eventualmente designada.
2.3.1 O recebimento se dará da seguinte forma:
2.3.1.1 Provisoriamente, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas.
2.3.1.2 Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis , pela Coordenadoria de Material, Patrimônio e Transporte  (COMAT) ou por
Comissão de Recebimento e Fiscalização eventualmente designada,  a contar do “Termo de Recebimento Provisório” ou do
saneamento das ocorrências nele apontadas, após montagem/instalação, quando for o caso.
2.3.2 O prazo de recebimento não correrá enquanto pendente a solução, pela(o) CONTRATADA(O), de inconsistências verificadas
na execução/entrega do objeto ou no instrumento de cobrança.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA GESTÃO CONTRATUAL
3.1 A execução e a gestão do Contrato encontram-se disciplinadas nos itens 5 e 6 do Termo de Referência vinculado a este
Instrumento, conforme disposto a seguir:
a) Obrigações do TRE/SE (item 5.2).
b) Obrigações da(o) ADJUDICATÁRIA(O)/CONTRATADA(O) e suas vedações (item 5.3).
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c) Condições gerais da gestão (item 6.1).
d) Fiscalização e acompanhamento da execução contratual (6.2).
3.2 As comunicações entre o TRE/SE e a(o) CONTRATADA(O) devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.2.1 A(O) CONTRATADA(O) deverá informar endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone móvel com acesso ao aplicativo
WhatsApp para recebimento de comunicações escritas relacionadas a este Instrumento.
3.2.2 As comunicações de atos processuais serão realizadas por meio de mensagem eletrônica enviada ao(s) endereço(s) de e-
mail informado(s) pela(o) CONTRATADA(O) e/ou através da imprensa oficial (DOU), conforme o caso e nas hipóteses previstas
em lei.
 
CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO E DO REAJUSTE
4.1 O valor total do presente Contrato importa em R$ 80.703,00 (oitenta mil setecentos e três reais)  e compreende a
aquisição de mobiliário, incluídos os serviços de montagem/instalação, conforme as especificações, quantidades e prazos
constantes deste Instrumento.
4.1.1 Do detalhamento do valor contratado.
 

GRUPO (LOTE) 2: itens 8 a 15

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

CONTRATADO
(R$)

VALOR TOTAL DO
ITEM CONTRATADO

(R$)

MESA PARA
ESTAÇÃO DE
TRABALHO EM L
(2,00 x 2,00 x 0,60 x
0,60 x 0,75)m:
Composto por 1 tampo
superior em L
confeccionado em MDF
revestido em laminado
melamínico ou MDP
revestido em laminado
melamínico de 25mm
de espessura. Bordas
retas encabeçadas com
fita de poliestireno de
superfície visível
texturizada na mesma
cor do tampo com
espessura de 2mm e
raio ergonômico de
contato com a(o)
usuária(o) de acordo
com NBR 13966:2008
da ABNT. 2 painéis em
MDF ou MDP revestido
em laminado
melamínico de 18 mm
de espessura. Bordas
revestidas com fita de
poliestireno reta de
2,0mm e raio de
2,5mm, na mesma cor
do tampo, coladas pelo
sistema hotmelt.
Estrutura de
sustentação: a altura
das estruturas é
regulável através das
sapatas niveladoras, e
possibilitando assim
que a superfície de
trabalho atenda a
altura recomendada
pelas normas da

Contrato 1792986         SEI 0007153-67.2025.6.25.8000 / pg. 2



8 ESTAÇÃO DE
TRABALHO 486632

ABNT. 2 pés laterais:
estrutura central
vertical “coluna”
composta por chapa de
aço SAE 1010/1020 e
espessura de 1,2mm,
conformada
anatomicamente,
possuindo tampa
vertical em
polipropileno ou aço
removível, formando
uma calha interna para
passagem de fiação.
Base de sustentação
inferior em aço tubular
de secção elíptica
45x20mm e espessura
de 1,55mm, com
ponteiras injetadas de
cor semelhante à
estrutura metálica e 02
sapatas reguladoras de
nível em formato
hexagonal. Base de
sustentação superior
em aço de secção
retangular 40x20mm e
espessura de 1,55mm
com ponteiras
injetadas de cor
semelhante à estrutura
metálica. 1 pé de canto
em aço tubular com
secção redonda de 3
polegadas de diâmetro
semi triangular,
permitindo a passagem
de fiação, espessura
de 1,25mm com sapata
conjugada injetada
reguladora de nível
com diâmetro de 3
polegadas, de cor
semelhante à estrutura
metálica. Elementos de
fixação por meio de
parafusos embutidos.
Acabamento em
pintura eletrostática
totalmente
automatizada em
epóxi.
Cor: Amadeirado, de
acordo com o padrão
de cores de mobiliário
estabelecido pelo
Tribunal e de acordo
com a cartela de
laminados simples
da(o) fabricante, sendo
do tipo laminado
melamínico.
Medidas: (2,00 x 2,00
x 0,60 x 0,60 x 0,75)m
Variação nas medidas
de 5% para + ou -
Prazo de
montagem/instalação:
de no máximo 10 (dez)
dias a partir do
fornecimento da

2 R$ 2.345,00 R$ 4.690,00
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mercadoria.
Garantia mínima: 05
anos. Assistência
técnica
preferencialmente em
Aracaju.

9 ESTAÇÃO DE
TRABALHO 460953

MESA PARA
ESTAÇÃO DE
TRABALHO EM L
(1,50 x 1,50 x 0,60 x
0,60 x 0,75)m:
Composto por 1 tampo
superior em L
confeccionado em MDF
revestido em laminado
melamínico ou MDP
revestido em laminado
melamínico de 25mm
de espessura. Bordas
retas encabeçadas com
fita de poliestireno de
superfície visível
texturizada na mesma
cor do tampo com
espessura de 2mm e
raio ergonômico de
contato com a(o)
usuária(o) de acordo
com NBR 13966:2008
da ABNT. 2 painéis em
MDF ou MDP revestido
em laminado
melamínico de 18 mm
de espessura. Bordas
revestidas com fita de
poliestireno reta de
2,0mm e raio de
2,5mm, na mesma cor
do tampo, coladas pelo
sistema hotmelt.
Estrutura de
sustentação: a altura
das estruturas é
regulável através das
sapatas niveladoras, e
possibilitando assim
que a superfície de
trabalho atenda a
altura recomendada
pelas normas da
ABNT. 2 pés laterais:
estrutura central
vertical “coluna”
composta por chapa de
aço SAE 1010/1020 e
espessura de 1,2mm,
conformada
anatomicamente,
possuindo tampa
vertical em
polipropileno ou aço
removível, formando
uma calha interna para
passagem de fiação.
Base de sustentação
inferior em aço tubular
de secção elíptica
45x20mm e espessura
de 1,55mm, com
ponteiras injetadas de
cor semelhante à
estrutura metálica e 02

15 R$ 1.550,00 R$ 23.250,00
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sapatas reguladoras de
nível em formato
hexagonal. Base de
sustentação superior
em aço de secção
retangular 40x20mm e
espessura de 1,55mm
com ponteiras
injetadas de cor
semelhante à estrutura
metálica. 1 pé de canto
em aço tubular com
secção redonda de 3
polegadas de diâmetro
semi triangular,
permitindo a passagem
de fiação, espessura
de 1,25mm com sapata
conjugada injetada
reguladora de nível
com diâmetro de 3
polegadas, de cor
semelhante à estrutura
metálica. Elementos de
fixação por meio de
parafusos embutidos.
Acabamento em
pintura eletrostática
totalmente
automatizada em
epóxi.
Cor: Amadeirado, de
acordo com o padrão
de cores de mobiliário
estabelecido pelo
Tribunal e de acordo
com a cartela de
laminados simples
da(o) fabricante, sendo
do tipo laminado
melamínico.
Medidas: (1,50 x 150 x
0,60 x 0,60 x 0,75)m
Variação nas medidas
de 5% para + ou -
Prazo de
montagem/instalação:
de no máximo 10 (dez)
dias a partir do
fornecimento da
mercadoria.
Garantia mínima: 05
anos. Assistência
técnica
preferencialmente em
Aracaju.

MESA RETANGULAR
DE TRABALHO BASE
METÁLICA (1,40 x
0,60 x 0,75)m:
Composto por 1 tampo
superior sobreposto à
estrutura, em forma
retangular (medidas
acima descritas)
confeccionado em MDF
revestido em laminado
melamínico ou MDP
revestido em laminado
melamínico de 25mm
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10 MESA
ESCRITÓRIO 601721

de espessura. Bordas
retas encabeçadas com
fita de poliestireno de
superfície visível
texturizada na mesma
cor do tampo, com
espessura de 2mm,
raio ergonômico de
contato com a(o)
usuária(o) e coladas
pelo sistema hotmelt.
Laterais revestidas com
fita de poliestireno reta
de 2,0mm e raio de
2,5mm, na mesma cor
do tampo, coladas pelo
sistema hotmelt. 1
painel em MDF ou
MDP revestido em
laminado melamínico
de 18 mm de
espessura. Bordas
revestidas com fita de
poliestireno reta de
2,0mm e raio de
2,5mm, na mesma cor
do tampo, coladas pelo
sistema hotmelt em
todo o seu perímetro.
Estrutura de
sustentação: a altura
das estruturas é
regulável através das
sapatas niveladoras, e
possibilitando assim
que a superfície de
trabalho atenda a
altura recomendada
pelas normas da
ABNT. 2 pés laterais:
estrutura central
vertical “coluna”
composta por chapa de
aço e espessura de
1,2mm, possuindo
tampa vertical em
polipropileno ou aço
removível, formando
uma calha interna para
passagem de fiação.
Base de sustentação
inferior em aço tubular
de secção elíptica
45x20mm e espessura
de 1,55mm, com
ponteiras injetadas de
cor semelhante à
estrutura metálica e 02
sapatas reguladoras de
nível em formato
hexagonal. Base de
sustentação superior
em aço de secção
retangular 40x20mm e
espessura de 1,55mm
com ponteiras
injetadas de cor
semelhante à estrutura
metálica. Elementos de
fixação por meio de
parafusos embutidos.
Acabamento em
pintura eletrostática

2 R$ 996,00 R$ 1.992,00
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totalmente
automatizada em
epóxi.
Cor: Amadeirado, de
acordo com o padrão
de cores de mobiliário
estabelecido pelo
Tribunal e de acordo
com a cartela de
laminados simples
da(o) fabricante, sendo
do tipo laminado
melamínico.
Medidas: (1,40 x 0,60
x 0, 75)m
Variação nas medidas
de 5% para + ou -
Prazo de
montagem/instalação:
de no máximo 10 (dez)
dias a partir do
fornecimento da
mercadoria.
Garantia mínima: 05
anos. Assistência
técnica
preferencialmente em
Aracaju.

MESA RETANGULAR
DE TRABALHO BASE
METÁLICA (1,00 x
0,60 x 0,75)m:
Composto por 1 tampo
superior sobreposto à
estrutura, em forma
retangular (medidas
acima descritas)
confeccionado em MDF
revestido em laminado
melamínico ou MDP
revestido em laminado
melamínico de 25mm
de espessura. Bordas
retas encabeçadas com
fita de poliestireno de
superfície visível
texturizada na mesma
cor do tampo, com
espessura de 2mm,
raio ergonômico de
contato com a(o)
usuária(o) e coladas
pelo sistema hotmelt.
Laterais revestidas com
fita de poliestireno reta
de 2,0mm e raio de
2,5mm, na mesma cor
do tampo, coladas pelo
sistema hotmelt. 1
painel em MDF ou
MDP revestido em
laminado melamínico
de 18 mm de
espessura. Bordas
revestidas com fita de
poliestireno reta de
2,0mm e raio de
2,5mm, na mesma cor
do tampo, coladas pelo
sistema hotmelt em
todo o seu perímetro.
Estrutura de
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11
MESA

ESCRITÓRIO 355035

sustentação: a altura
das estruturas é
regulável através das
sapatas niveladoras, e
possibilitando assim
que a superfície de
trabalho atenda a
altura recomendada
pelas normas da
ABNT. 2 pés laterais:
estrutura central
vertical “coluna”
composta por chapa de
aço e espessura de
1,2mm, possuindo
tampa vertical em
polipropileno ou aço
removível, formando
uma calha interna para
passagem de fiação.
Base de sustentação
inferior em aço tubular
de secção elíptica
45x20mm e espessura
de 1,55mm, com
ponteiras injetadas de
cor semelhante à
estrutura metálica e 02
sapatas reguladoras de
nível em formato
hexagonal. Base de
sustentação superior
em aço de secção
retangular 40x20mm e
espessura de 1,55mm
com ponteiras
injetadas de cor
semelhante à estrutura
metálica. Elementos de
fixação por meio de
parafusos embutidos.
Acabamento em
pintura eletrostática
totalmente
automatizada em
epóxi.
Cor: Amadeirado, de
acordo com o padrão
de cores de mobiliário
estabelecido pelo
Tribunal e de acordo
com a cartela de
laminados simples
da(o) fabricante, sendo
do tipo laminado
melamínico.
Medidas: (1,00 x 0,60
x 0,75)m
Variação nas medidas
de 5% para + ou -
Prazo de
montagem/instalação:
de no máximo 10 (dez)
dias a partir do
fornecimento da
mercadoria.
Garantia mínima: 05
anos. Assistência
técnica
preferencialmente em
Aracaju.

7 R$ 909,00 R$ 6.363,00
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12 MESA REUNIÃO
REDONDA 257893

MESA DE REUNIÃO
REDONDA (1,20 x
0,75)m:
Composto por 1 tampo
superior sobreposto à
estrutura, em forma
arredondada,
confeccionado em MDF
ou MDP de 25mm.
Bordas retas
encabeçadas com fita
de poliestireno de
superfície visível
texturizada na mesma
cor do tampo com
espessura de 2mm,
raio ergonômico de
contato com a(o)
usuária(o) de acordo
com NBR 13966:2008
da ABNT e coladas
pelo sistema hotmelt.
Estrutura de
sustentação: a altura
das estruturas é
regulável através das
sapatas niveladores.
Um pé central, coluna
central confeccionada
em aço tubular com
secção redonda,
espessura mínima de
0,95mm e servindo de
sustentação para as
travessas horizontais
superiores e inferiores.
Travessas horizontais
superiores em 4 tubos
de ação secção
retangular mínima de
40 x 20mm e
espessura de 0,95mm
fixados à coluna central
por solda mig.
Travessas horizontais
inferiores em 4 hastes
côncovas ou em 5
tubos de aço secção
redonda de 1,50
polegadas de diâmetro,
arqueados
anatomicamente sendo
uma extremidade presa
à coluna por solda mig
e a outra regulável por
meio de sapatas
niveladoras. Elementos
de fixação por meio de
parafusos embutidos.
Acabamento em
pintura eletrostática
totalmente
automatizada em
epóxi.
Cor: Amadeirado, de
acordo com o padrão
de cores de mobiliário
estabelecido pelo
Tribunal e de acordo
com a cartela de
laminados simples
da(o) fabricante, sendo

5 R$ 1.400,00 R$ 7.000,00
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do tipo laminado
melamínico.
Medidas: (1,20 x
0,75)m
Variação nas medidas
de 5% para + ou -
Prazo de
montagem/instalação:
de no máximo 10 (dez)
dias a partir do
fornecimento da
mercadoria.
Garantia mínima: 05
anos. Assistência
técnica
preferencialmente em
Aracaju.

13 ARMÁRIO
ESCRITÓRIO 483904

ARMÁRIO MÉDIO 2
PORTAS (0,90 x 0,50
x 1,30)m:
Composto por 1 Tampo
superior confeccionado
em MDF ou MDP
revestido em laminado
melamínico de 25mm
de espessura; Laterais,
fundo, portas e
prateleiras
confeccionado em MDF
ou MDP revestido em
laminado melamínico
de 18 mm de
espessura, fechado
com 2 portas de abrir e
3 prateleiras internas.
Bordas retas
encabeçadas com fita
de poliestireno de
superfície visível
texturizada na mesma
cor do tampo com
espessura de 2mm,
raio ergonômico de
contato com a(o)
usuária(o) e coladas
pelo sistema hotmelt
em todo o seu
perímetro. Base em
aço, retangular com
50x20mm e espessura
de 0,95mm, possuindo
4 (quatro) sapatas
reguladoras de nível
em polipropileno preto,
que permitem
regulagens de
nivelamento.
Dobradiças de aço com
mecanismo que
permite abertura de
110 a 270º e
regulagens horizontais
e verticais; Elementos
de fixação por meio de
parafusos embutidos,
possibilitando a
desmontagem sem
danificar a madeira.
Acabamento em
pintura eletrostática
totalmente

8 R$ 1.427,00 R$ 11.416,00
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automatizada em
epóxi. Puxadores
embutidos em formato
retangular em
termoplástico preto ou
puxador externo
retangular pequeno
com pintura metálica,
ou tipo alça; fechadura
em aço niquelado com
tambor de giro simples
180º e 2 (duas) chaves
escamoteáveis com
revestimento em
polipropileno.
Cor: Amadeirado, de
acordo com o padrão
de cores de mobiliário
estabelecido pelo
Tribunal e de acordo
com a cartela de
laminados simples
da(o) fabricante, sendo
do tipo laminado
melamínico.
M e d i d a s : 0,90x0,50
x1.30m.
Variação nas medidas
de 5% para + ou -
Prazo de
montagem/instalação:
de no máximo 10 (dez)
dias a partir do
fornecimento da
mercadoria.
Garantia mínima: 05
anos. Assistência
técnica
preferencialmente em
Aracaju.

ARMÁRIO BAIXO 2
PORTAS (0,80 x 0,60
x 0,74)m:
Composto por 1 Tampo
superior confeccionado
em MDF ou MDP
revestido em laminado
melamínico de 25mm
de espessura; Laterais,
fundo, portas e
prateleiras
confeccionados em
MDF ou MDP revestido
em laminado
melamínico de 18 mm
de espessura, fechado
com 2 portas de abrir e
1 prateleira interna.
Bordas retas
encabeçadas com fita
de poliestireno de
superfície visível
texturizada na mesma
cor do tampo com
espessura de 2mm,
raio ergonômico de
contato com a(o)
usuária(o) e coladas
pelo sistema hotmelt.
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14 ARMÁRIO
ESCRITÓRIO 611266

Base em aço,
retangular com/
50x20mm e espessura
de 0,95mm, possuindo
4 (quatro) sapatas
reguladoras de nível
em polipropileno preto,
que permitem
regulagens de
nivelamento.
Dobradiças de aço com
mecanismo que
permite abertura de
270º e regulagens
horizontais e verticais;
Elementos de fixação
por meio de parafusos
embutidos,
possibilitando a
desmontagem sem
danificar a madeira.
Acabamento em
pintura eletrostática
totalmente
automatizada em
epóxi. Puxadores
embutidos em formato
retangular em
termoplástico preto ou
puxador externo
retangular pequeno
com pintura metálica
ou tipo alça; fechadura
em aço niquelado com
tambor de giro simples
180º e 2 (duas) chaves
escamoteáveis com
revestimento em
polipropileno.
Cor: Amadeirado, de
acordo com o padrão
de cores de mobiliário
estabelecido pelo
Tribunal e de acordo
com a cartela de
laminados simples
da(o) fabricante, sendo
do tipo laminado
melamínico.
Medidas: 0,80 x 0,60 x
0,74m
Variação nas medidas
de 5% para + ou -
Prazo de
montagem/instalação:
de no máximo 10 (dez)
dias a partir do
fornecimento da
mercadoria.
Garantia mínima: 05
anos. Assistência
técnica
preferencialmente em
Aracaju.

8 R$ 1.124,00 R$ 8.992,00

GAVETEIRO
VOLANTE 3
GAVETAS E UM VÃO
COMPLEMENTAR
(0,40 x 0,50 x 0,65)m:
Composto por 1 tampo

Contrato 1792986         SEI 0007153-67.2025.6.25.8000 / pg. 12



15 GAVETEIRO
MÓVEL 473600

superior confeccionado
em MDF ou MDP
revestido em laminado
melamínico de alta
pressão e com 25mm
de espessura. Bordas
retas encabeçadas com
fita de poliestireno de
superfície visível
texturizada na mesma
cor do tampo com
espessura de 2mm e
raio ergonômico de
contato. Corpo do
gaveteiro (laterais -
fundo - tampo inferior):
confeccionado em MDF
ou MDP revestido em
laminado melamínico
de 18 mm de
espessura. Bordas
aparentes:
encabeçadas com fita
reta de poliestireno
espessura 2,0 mm com
raio de 2,5 mm em seu
perímetro, na mesma
cor do tampo coladas
pelo sistema hotmelt.
Frente das gavetas em
MDF de 18 mm de
espessura; Bordas
aparentes:
encabeçadas com fita
reta de poliestireno
espessura 2,0 mm com
raio de 2,5 mm em seu
perímetro, na mesma
cor do tampo coladas
pelo sistema hotmelt.
Corpo das gavetas:
laterais da gaveta em
MDF ou MDP revestido
em laminado
melamínico de 18 mm
de espessura. Bordas
aparentes
encabeçadas com fita
reta de poliestireno
espessura 1,0 mm na
mesma cor do tampo
coladas pelo sistema
hotmelt. Fundo da
gaveta em chapa de
espessura de 4 mm
tipo Eucatex ou MDP.
Ferragens para três
gavetas para objetos
com deslizamento
sobre trilhos
telescópicos.
Elementos de fixação
por meio de parafusos
embutidos. Puxadores
embutidos em formato
retangular em
termoplástico preto ou
puxador externo
retangular pequeno
com pintura metálica.
Sistema de fecho:
fechadura em aço
niquelado com tambor

20 R$ 850,00 R$ 17.000,00
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de giro simples 180º e
2 (duas) chaves
escamoteáveis com
revestimento em
polipropileno, com
acionamento
simultâneo entre as
gavetas. Rodízios de
duplo giro em
polipropileno com
diâmetro de 50mm.
Pintura epóxi pó.
Cor: Amadeirado, de
acordo com o padrão
de cores de mobiliário
estabelecido pelo
Tribunal e de acordo
com a cartela de
laminados simples
da(o) fabricante, sendo
do tipo laminado
melamínico.
Medidas: 0,40 x 0,50 x
0,65m.
Variação nas medidas
de 5% para + ou -
Prazo de
montagem/instalação:
de no máximo 10 (dez)
dias a partir do
fornecimento da
mercadoria.
Garantia mínima: 05
anos. Assistência
técnica
preferencialmente em
Aracaju.

TOTAL CONTRATADO PARA O GRUPO (LOTE) 2 R$ 80.703,00

 
 
4.2 Nos valores estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral da contratação.
4.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao TRE/SE promover as negociações junto às(aos) fornecedoras(es), observadas
as disposições contidas nos artigos 25 a 27 do Decreto 11.462/2023.
4.4 Os procedimentos atinentes ao reajuste/revisão do valor registrado estão detalhados no Anexo ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

 
CLÁUSULA QUINTA -  DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
5.1 DA LIQUIDAÇÃO
5.1.1 A liquidação será efetivada em conformidade com o recebimento realizado pela Gestão/Fiscalização da Contratação ou
por Comissão de Recebimento e Fiscalização e com base na Nota Fiscal (ou documento de cobrança equivalente) referente ao
valor dos bens recebidos, apresentada pela(o) CONTRATADA(O), com os elementos necessários e essenciais, a exemplo de:
a) prazo de validade;
b) data da emissão;
c) dados do Contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) período respectivo de execução contratual;
e) valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.1.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal (ou documento de cobrança equivalente), ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a(o) CONTRATADA(O) providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao TRE/SE.
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5.1.2.1 Qualquer incorreção na Nota Fiscal (ou documento de cobrança equivalente) comunicada à(ao) CONTRATADA(O)
suspenderá o pagamento, até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao TRE/SE encargos financeiros
adicionais.
5.1.3 Recebida a Nota Fiscal (ou documento de cobrança equivalente), correrá o prazo de  10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. (IN SEGES/ME 77/2022, art. 7º).
5.1.3.1 O prazo de que trata o item 5.1.3 será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021 .
5.1.4 A Nota Fiscal (ou documento de cobrança equivalente) deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021.
5.1.5 A(O) Gestora(Gestor) deverá realizar consulta ao Sicaf para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação ou proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
5.1.6 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade da(o) CONTRATADA(O), será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
5.1.6.1 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do TRE/SE.
5.1.6.2 Na hipótese de irregularidades atinentes às condições de habilitação, a(o) CONTRATADA(O) poderá apresentar
documento/certidão válido(a) correspondente à situação com pendência no Sicaf.
5.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TRE/SE deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da(o) CONTRATADA(O), bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.1.8 Persistindo a irregularidade, o TRE/SE avaliará a adoção de medidas necessárias à extinção contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à(ao) CONTRATADA(O) a ampla defesa.
5.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
Contrato, caso a(o) CONTRATADA(O) não regularize sua situação.
 
5.2 PRAZO DE PAGAMENTO
5.2.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis  contados da finalização da liquidação da despesa ( IN SEGES/ME
77/2022, art. 7º).
5.2.1.1 O valor devido pelo fornecimento do objeto contratado deverá ser apurado considerando a quantidade
efetivamente entregue multiplicada pelo seu valor unitário.
5.2.1.2 O prazo de que trata o item  5.2.1 será reduzido à metade nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021 .
5.2.1.2.1 O prazo referido no item 5.2.1.2 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.2.1.3 O CONTRATANTE efetuará o pagamento do preço proposto  após emissão de termo de recebimento definitivo e
apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is).
5.2.1.4 A presente contratação não permitirá a antecipação de pagamento nem a cessão fiduciária de direitos creditícios com
instituição financeira.
5.2.2 Na hipótese de não ocorrer o pagamento nos prazos, por causa atribuída exclusivamente ao TRE/SE, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da fórmula "EM = N x VP x I", em que:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso; e
I = Índice de atualização financeira:
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias).
I = 0,0001644.
5.2.2.1 Salvo a atualização financeira prevista no item 5.2.2 não será devida qualquer compensação ou penalidade por atraso de
pagamento.
 
5.3 FORMA DE PAGAMENTO
5.3.1 O pagamento será realizado por intermédio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pela(o) CONTRATADA(O).
5.3.2 Considera-se data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento .
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5.3.3 Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de inadimplência ou penalidade da(o)
CONTRATADA(O), nenhum pagamento lhe será devido, sem que isso gere direito a reajustamento ou atualização de preços.
5.3.4 Caso a(o) CONTRATADA(O) opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do constante deste
Instrumento, deverá, por ocasião do(s) pagamento(s), comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como
do estabelecimento que efetivamente executar o objeto.
 
5.4 DAS RETENÇÕES NA FONTE
5.4.1 Os pagamentos a serem efetuados em favor da(o) CONTRATADA(O) estarão sujeitos às retenções na fonte do Imposto de
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para Seguridade Social
(COFINS) e da Contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB 1.234/2012 (e alterações), conforme
determina o artigo 64 da Lei 9.430/1996 (e alterações).
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Fonte de Recursos: 1000 ou 1027.

Programa de
Trabalho:

02.122.0033.20GP.0028/Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral. PTRES:
167686.

Natureza da
Despesa: Investimentos.

Elemento de
Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente.

Plano Interno: INV MOVEIS

Nota de Empenho: 2025NE000480.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 Dispensada na presente contratação.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 As obrigações das partes estão contempladas no Termo de Referência vinculado a este Instrumento (itens 5.2 e 5.3).
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais a que eventualmente tenham acesso em razão
do certame ou do Contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2 A(O) CONTRATADA(O) e suas(seus) respectivas(os) empregadas(os) só estão autorizadas(os) a adentrar as dependências do
TRE/SE após a assinatura, respectivamente, do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e do Termo de Ciência, ambos
vinculados a este Instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As hipóteses que configuram infração administrativa e que são, portanto, passíveis de sanção dessa natureza encontram-se
definidas no item 6.6 do Termo de Referência vinculado a este Instrumento.
10.2 A aplicação das sanções ocorrerá em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à(ao)
CONTRATADA(O), observando-se o procedimento previsto no item 10.5 deste Instrumento para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.3 Instauração e tramitação de processo administrativo sancionatório para aplicação das sanções administrativas:
10.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da(o) interessada(o) no prazo de 15 (quinze) dias úteis , contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
10.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
CONTRATANTE à(ao) CONTRATADA(O), além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia eventualmente
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
10.3.2.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.4 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e encerra competência
exclusiva da(o) Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe.
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10.5 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
requer a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 [duas(ois)] ou mais
servidoras(es) estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a(o) CONTRATADA(O) para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela
comissão, a(o) CONTRATADA(O) poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis  contados da data da
intimação.
10.5.1.1 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
10.5.2 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
10.5.2.1 Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 10.5 deste Instrumento;
10.5.2.2 Suspensa:
10.5.2.2.1 pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
10.5.2.2.2 por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
10.6 ​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
10.7 A personalidade jurídica da(o) CONTRATADA(O) poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos às(aos) suas(seus) administradoras(es) e
sócias(os) com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com a(o) CONTRATADA(O), observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.8 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis  contados da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.
10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei 14.133/2012.
10.10 Os débitos da(o) CONTRATADA(O) para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a(o) CONTRATADA(O) possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022.
10.11 Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá recurso no prazo de 15
(quinze) dias úteis contado da data da intimação.
10.11.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida (vide tabela constante do Termo de Referência -
item 6.6.3), que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis  contado do recebimento dos autos.
10.12 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis  contados da data da intimação e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis  contados do seu recebimento.
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.
10.13.1 Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo unidade de assessoramento jurídico, que
deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.
10.14 A intimação da(o) CONTRATADA(O) se dará por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) por ela(e) informado e/ou
através da imprensa oficial (DOU), conforme o caso e nas hipóteses previstas em lei, nos moldes indicados no item 3.2
deste Instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES
11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 14.133/2021.
11.2 A(O) CONTRATADA(O) é obrigada(o) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
11.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei nº 14.133/2021).
11.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .
11.5 O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ( ANPD) por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  (LGPD).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, obedecendo-se, conforme o
caso, às previsões dos artigos 138 e 139 do referido dispositivo legal.
​12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a(o) CONTRATADA(O) poderá ser constituída(o) em mora,
cabendo ao CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato.
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
12.3.3 Indenizações e multas.
12.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e nas
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos Contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao artigo 8, § 2º, da Lei nº 12.527/2011.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA(O) REPRESENTANTE DA(O) CONTRATADA(O)
15.1 A(O) CONTRATADA(O) indica SILVANA DE BORBA, já qualificada, para representá-la(o) na execução do objeto do presente
Contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de determinar, motivadamente e a qualquer tempo, a sua substituição, caso
em que a(o) CONTRATADA(O) deverá indicar outra(o) representante.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO
16.1 Integram este Contrato, independentemente de sua transcrição, o Ato Convocatório do  Pregão Eletrônico nº 90014/2025 ,
seus anexos e a proposta da(o) CONTRATADA(O), acompanhada da documentação que a respalda.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA SUSPENSÃO
17.1 A contratação poderá ser suspensa, observados os termos dos artigos 115, §5º, e 147, da Lei 14.133/2021, ficando sua fiel
execução vinculada à disponibilidade orçamentária por parte do CONTRATANTE, caso em que será comunicado à(ao)
CONTRATADA(O).
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18.1 Elege-se o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme artigo 92, § 1º da Lei nº 14.133/2021.
 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato, o qual, depois de lido, é assinado eletronicamente
pelas(os) representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA(O).
 

(assinado e datado eletronicamente)
Desembargador Diógenes Barreto

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
 

(assinado e datado eletronicamente)
SILVANA DE BORBA

SB Comercio e Servicos LTDA
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


Documento assinado eletronicamente por Silvana de Borba, Usuário Externo, em 18/12/2025, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DIÓGENES BARRETO, Presidente, em 19/12/2025, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.tre-se.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 1792986 e o código CRC 02AD0FB0.
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